
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de s 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 

HERMES PI 
Pre 

SARA DAMIA 
Secretária Muniu 

ES URBANO 
al de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 709/2023 

Revogar a Portaria n° 1.334/2022, que designou a 
servidora ELIANA DE LIMA BERALDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1.334/2022, que designou para prestar 
serviços no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná — CIUENP-SAMU, a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.° 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 786.615.799-
53, nomeada em 01 de fevereiro de 2001, para exercer o emprego público de 
Educador em Saneamento, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 04 de abril de 2023. 



MMANIA ILUSTRADO 
202L l̀ila  

ïc 	1:0 
„  

J•sc ATOS enCIA SS 

PUBLICADO NO LI 
DiC  ià f sC  

OE N°W-Ta:  


	00000001
	00000002

